
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
DO PODER EXECUTIVO  

Despacho Decisório nº 13/2025/COCAQ/GELOG/DIRAD/FUNPRESP-EXE

Brasília-DF, 09 de abril de 2025.

Ao Sr. Diretor de Administração,

  

Assunto: Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico nº 90003/2025

Processo nº 03750.010307.000014/2024-13

 

Senhor Diretor de Administração,

 

I - HISTÓRICO

1. Trata o presente processo de contratação de Sociedades Corretoras de Títulos e Valores Mobiliários (CTVM) ou Sociedades Distribuidoras de
Títulos e Valores Mobiliários habilitadas na B3 (DTVM), conceituadas como Participante de Negociação Pleno  no âmbito do referido sistema, para a
realização de operações de intermediação, por conta e ordem da Funpresp-Exe, nos mercados organizados de bolsa e de balcão e nos mercados de balcão
não organizados, para operações em carteira própria e/ou fundos restritos com gestão própria.

2. A licitação compreendeu dois itens distintos, sendo que o Edital previu a seleção de 3 (três) instituições para cada item, conforme a seguir:

2.1. Item 1: Operações no mercado à vista (mercado B3 - Renda variável e Renda fixa);

2.2. Item 2: Operações no mercado futuro (mercado BM&F - derivativos).

3. O critério de julgamento foi o maior desconto sobre as tabelas (B3 e BM&F).

4. O Pregão Eletrônico nº 90003/2025 foi aberto às 10 horas do dia 09/04/2025, contando com a participação de 6 (seis) instituições.
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5. Foram abertos os envelopes de n° 1 (propostas do lote 1) de todas as licitantes e  após a respectiva fase de lances deste item, foram
abertos, na sequência, envelopes de n° 2 (propostas do lote 2), cujo resultado em ambos os itens foi o seguinte:

5.1. Item 1:

 Item 1 (Operações no mercado à vista (mercado B3 - Renda variável e Renda fixa)

Classificação
pós lances Nome da Instituição Valor da Proposta Inicial (%) Valor do lance (%)

1 Safra 96,0000% 98,0000%
2 Mirae 97,5200% 97,5200%
3 BTG (Necton) 96,5000% 96,5000%
4 Tullett 96,0000% 96,0000%
5 BGC 96,0000% 96,0000%
6 Ativa 92,0000% 92,0000%

 

5.2. Item 2:

 

Item 2 (Operações no mercado futuro (mercado BM&F - derivativos)

Classificação Nome da Instituição Valor da Proposta Inicial
(%) Valor do lance (%) Negociação

1 BTG (Necton) 99,5000% 99,6000%  
2 Safra 99,1000% 99,6000%  
3 Mirae 99,5200% 99,5200% 99,6000%
4 BGC 99,5000% 99,5000%  
5 Ativa 99,5000% 99,5000%  
6 Tullett 98,0000% 98,0000%  

Observação: Mediante proposta do pregoeiro a Mirae aceitou aumentar o seu percentual de desconto, de 99,52% para 99,60%.

6. Portanto, conforme os quadros acima, os melhores lances  para os dois itens foram das licitantes  Necton, Safra e Mirae, cujas instituições
foram classificadas, em face de terem atendido as exigências do edital para efeito de classificação.
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7. Conforme o Edital do certame, foi aberto o envelope de n° 03 (Habilitação) das 3 empresas acima mencionadas, cuja manifestação da GECOI
foi no sentido de que todas elas atenderam as exigências de qualificação técnica.

8. Da mesma forma, a GELOG constatou que as 3 (três) instituições atenderam as exigências de habilitação (jurídica, fiscal/trabalhista e
econômico-financeira).

9. Diante destes elementos, o pregoeiro declarou vencedoras as licitantes Necton, Safra e Mirae nos dois itens, consoante os demonstrativos
que constam dos subitens 5.1 e 5.32 deste Despacho.

10. Proferido o resultado, não houve manifestação de intenção de recurso.

11. Em face do exposto, encaminhamos  o processo ao Sr. Diretor de Administração, propondo adjudicar e homologar o pregão eletrônico nº
90003/2025, em favor das instituições MIRAE ASSET (BRASIL) CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ  12.392.983/0001-
38; BTG PACTUAL CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A (Nome Fantasia NECTON INVESTIMENTOS SP), CNPJ  43.815.158/0008-07; e SAFRA
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ  01.638.542/0001-57, vencedoras dos dois itens do certame.

Atenciosamente,

 

JOÃO BATISTA DE JESUS SANTANA
Pregoeiro

IV – DA DECISÃO DO DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

1. De acordo com o despacho antecedente, adjudico e homologo o pregão eletrônico nº 90003/2025 em favor das instituições MIRAE ASSET
(BRASIL) CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 12.392.983/0001-38; BTG PACTUAL CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS S.A (Nome Fantasia NECTON INVESTIMENTOS SP), CNPJ  43.815.158/0008-07; e SAFRA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA, CNPJ  01.638.542/0001-57, vencedoras dos dois itens do certame.

2. Gerência de Patrimônio, Logística e Contratações para a adoção das providências cabíveis.

 

 

CLEITON DOS SANTOS ARAÚJO
Diretor de Administração

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Batista de Jesus Santana, Coordenador, em 10/04/2025, às 17:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Cleiton dos Santos Araujo, Diretor de Administração, em 11/04/2025, às 10:51, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.funpresp.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0210660 e o código CRC BE12687F.

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 03750.010307.000014/2024-13 SEI nº 0210660

Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo – Funpresp-Exe

SCN Q 2 BL A Corporate Financial Center Salas 201-204 - CEP 70712-900 -

https://funpresp.com.br
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